
  
 

 

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARCO-CEARÁ. 
 
  
  
INDICAÇÃO Nº 003/2024 
  

Indica ao Poder Executivo o envio de Projeto de 
Lei ao Poder Legislativo no sentido de reajustar 
a gratificação de que trata a Lei Municipal n.º 
170/2015, valorizando a prestação do serviço 
desempenhada pelo servidor municipal cedido 
à Justiça Eleitoral.  

 
 

O Vereador que a este subscreve, ora indica ao Poder Executivo, 
considerando a reserva de competência da matéria, que envie Projeto de Lei ao 
Poder Legislativo no sentido de reajustar a gratificação de que trata a Lei 
Municipal n.º 170/2015, valorizando a prestação do serviço desempenhada pelo 
servidor municipal cedido à Justiça Eleitoral.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 08 

de fevereiro de 2024.  

 
João Batista Viana 

Vereador 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

Vereador 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vereador 

 
Antônio Ademar Alencar Neto 

Vereador 
 

Edilson dos Santos Vasconcelos 
Vereador 

 
Edmilson Leocádio Sampaio 

Vereador 
 



  
 

 

 
 
 
 

Eugenilce Freitas Pontes 
Vereadora 

 
Iná Maria Macêdo Osterno 

Vereadora 
 

José Erasmo Ramos Soares 
Vereador 

 
Rusemberg Gomes Guimarães 

Vereador 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

Justificativa 

 
Excelentíssimos Vereadores, 
Excelentíssimas Vereadoras, 
 
          
 A proposição busca atender ao pleito formulado pela Justiça Eleitoral, que 
conta com a força de trabalho de servidores municipais, sempre comprometidos 
com as atividades eleitorais, especialmente no tocante ao atendimento do 
jurisdicionado/eleitor. 
 
  Assim, buscando somar forças com o Judiciário, objetivando sempre o 
aperfeiçoamento do processo eleitoral e o fortalecimento da democracia, conto 
com os Pares para apoiar a proposição.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 08 
de fevereiro de 2024.  

 
João Batista Viana 

Vereador 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

Vereador 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vereador 

 
Antônio Ademar Alencar Neto 

Vereador 
 

Edilson dos Santos Vasconcelos 
Vereador 

 
Edmilson Leocádio Sampaio 

Vereador 
 

 
Eugenilce Freitas Pontes 

Vereadora 
 



  
 

 

 
 
 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 

 
José Erasmo Ramos Soares 

Vereador 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador 

 
 


